
PREGÃO PRESENGIAL NO OOO2O/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 24'ÍO28PPOOO2O

TERMO DE CONTRATO N': 00366/2024

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAçÃO

MARCA
VENANCIO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
OE ITAPOROROCA E DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, PARA

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

pelo prêsente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal dê ltapororoca - Rua Frei Damião

Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB, CNPJ n" 09.165.'1761000'l -78, neste ato representada pela Prefeita

Elissandra Maria Conceição de Brito, Brasileira, Viúva, ProÍessora, residente e domiciliada na Sítio CamPo Verde,

SN - Área Rurat - ltapóroroca - PB, CPF no 007.409.704-02, Carleira de ldentidade no 2.065.238 SSP/PB,

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado DIONAL OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA -

RUA SANTA ütrORte, 123 - CTDADE TNDUSTRIAL SATELTTE DE SAO PAULO - GUARULHOS - SP, CNPJ n'
40.06.Í.199/OOO'Í -82, neste ato representado por Rodrigo Tabosa de Pontes, cPF no 1 '10.682.064-97, doravante

simplesmente CoNTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá

pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUI-A PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitaçáo modalidadê Pregáo Presencial n' 00Q2O12024, processada nos termos da Lêi

FedeÍat no 14.133, de'lo de Abril de 202'l: Lei complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

Federat no 1i .462, de 31 de Março de 2023: e legislação pertinente, consideradas as alteÍações posteriores das

reÍeridas normas, às quais os contratantes estáo sujêitos como também às cláusulas deste contrato

GúUSUI-A SEGUNDA - OO OBJETO:

o presente contrato, cuja lavratura Íoi autorizada pelo Despacho n" PP 00o2o12024 - 04, de '19 de Novêmbro de

ZObq, rcm por objeto: Aquisições de Equipamentos eletrônicos diversos para atender as dêmandas da

administraçáo municipal, conÍorme termo de referência.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,

propà.ta apre."ntada, especiÍicaçóes técnicas corrêspondentes, processo de licitação modalidade Pregáo
presencial n OOOZOI2O24 e instruçóes da Contratante, documentos esses que ficam Íazendo partes integrantes do

prêsente contrato, independente de transcriçáo; e será realizado na Íorma parcelada

GúUSUI-A TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

o vator totat deste contrato, a base do prêço proposto, é dê R$ I 1 1,283,00 (CENTO E ONZE MIL E DUZENTOS E

OITENTA E TRÊS REAIS).

UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL
uNtD '15 2.479,00 37 1 85,00

MONDTAL UNID. 10 269,80 2-698,00

As§inado de formâ digitalPoÍ
DIONAL DISTRIBUIDORA oronm orsrntsutooRl or
DE pRoDuros LrDA 3::3$8j,Tilr 1,:1e:28 {r,0o,

CÓD. DISCRIMINAçÂO
5 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO ,

PUXADOR EM AÇO, TAMPA DE VIDRO
TEMPERADO. FUúCIONAMENTO A GÁS,
PRAZO GARANTIA DO FORNECEDOR 90
DIAS.MONTADO

13 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS,
MOTOR DE sOOW A 750W, 02 VELOCIDADES
MAIS PULSAR, 22 A 25 FUNÇÔES



DIFERENTES, BIVOLT, BASE
ANTIDERRAPANTE. ACESSÓRIOS
LIOUIDIFICADOR SANCRISTAL COM 1,2 A
1,51, TIGELA COM CAPACIDADE DE 02
LITROS. ACOMPANHA MANUAL DE
INSTRUçÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.

25 MTCROCOMPUTADOR - TIPO I - (lntermediário FACIL uNlD.
uso geral) - lntel i5 a partir da l1â Geraçáo eCOMPUTADORES
AMD Compatível Desktop com gabinete SFF (8,5

litros), Processador Seis Núcleos, 13000 Pontos
(CPU Benchmark), Memória 16G8, SSD 256GB,
Wireless. Sistema operacional Windows 1 1

Profêssional x64. Acompanha Monitor 21,5",
teclado e mouse.

15 4.760,00 71.400,00

Total:11'Í.283,00

cúUsULA OUARTA. DO REAJUSTAi,ENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irrea.lustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os preÇos poderáo sofrer

ã4uste apbs o intenelno de um ano, ni.esma proporção da variação veíflcada no IPCA-IBGE acumulado.

tomando-se por base õ mês do orçamento estimado, excÍusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas

após a oconência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍÍegno mínimo de um ano seÉ contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reaiuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratânte pagaÉ a contratadâ a

i.p-taÀ"iá- 
""Ériada 

peta última váriaçáo conhecida, liqúidando a diferença correspondente tão logo seja

àiriú"a" o índice deÍ1nitivo. Fica o óontratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao

reâiuatamento de preços do valor remanescente, sempre quê este ocorrer'

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente' o definitivo

caso o índice estabêlecido para reajustamento venha a ser extinto ou dê qualquer Íorma não possa mais sêr

utitrzado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser deteÍminado pela legislação então em vigor'

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, para

reajustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo editivo'

o registro da variaÉo do valor contratual para Íazer tace ao reajuste dê preços poderá ser rcalizado por simples

apostila.

o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso. será

ú'rté J; mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do Íato imprevisívêl ou

ii"rlÀir"f à" 
"on.equência 

incatcuúà, oúservadas as disposiçóes dos Arts. 124 a 136. da Lei 14 133121'

cúusut-A QUINTA - DA DorAçÃo:

As desoesas correráo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente:

RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS
DOTAçÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE

ELEMENTO DE DESPESA
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO
+.A.SO.SZ.OT _ EQUIPAMENTOS E MAÍERIAL PERMANENTE

CúUSULA SEXTA - DO PAGAi,ENTO:

opagamentoseráefetuadomedianteprocessoregulare-emobservânciaàsnormaseprocedimentosadotados
peta contratante, bem como 

"r-ailào§óã. 
oo" Ã.t.. t+t a t46 da 1.ei 14.133121i da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'

CúUSUI.A SÉTIi,IA - DO PRÂZO E DA VIGÊNCIA:

oprazomáximodeentregadoobjetooracontratado,queadmiteprorrogaÉonascondiçóesehipóteses
;ói;t*;L;i 14.133121, ãsta auaixô indicado e será considerado da emissão do Pedido de compra:

DIoNAL DlsrRlBU IDoRA frPiil#flB"E ;;[Í,rái'8xl'
DEPRODUTOSLTDA Dãcior:2024112rr1:1e:37-03'oo'



a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: alé 2'll'1112025, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. í05 a '114, da Lei '14.133121-

CúUSULA oITAvA . DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:

a - EÍetuar o pagamento relativo âo fomecimento efetivamente realizado. de acordo com as respectives cláusulas
do presente contrato;

b - Proporcionar a Contratada todos os meios nêcessários parâ o fiel fornecimento contratadol

c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidâde de produto fomecido,
exercendo a mais ampla e completâ fiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor ê Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabêlecidos

na norm; vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividaÍies rêlacionadas à

Íiscalização ó acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação dê terceiros para

assistência e subsÍdio da Ílscalizaçáo com informaçóes pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidâde com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. '115 a '123 da Lei

14.1331?1.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATAOA:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula conesPondentê do presente contrato, dentro dos

melhores paÍâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

obsêrvância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo Íiscal, civil, tributária e

trabalhisia, bem como por todas aS despesas e ôompromissos âssumidos, a qualquer título, perante Seus

Íomecedores ou terceiros em râzão da execuçáo do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, acoito pêla contratante, quando da êxecuçáo do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos;

d - permitir ê facilitar a Íiscalização da Conttatanle devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados;

e - será responsável pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execuçáo do contrato, não êxcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Náo ceder, transÍêrir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorizaçáo expressa da Contratantê;

g - Manter, duranle a vigêncla do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiÉ€s

ãe habilitação e qualúcaçáo exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando a Contratanle os

documentos necessáÍios, sempre que solicitado:

h - cumprir a reserva de cargos prevista em lei para Pessoa com deÍiciênciâ, para Íeabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem iomo as reservas de cargos previstas em outras normas especíícas, ao longo de

toda a execuçáo do contrâto, e sempre que solicitado pLla Conkatante, deverá comprovar o cumprimento dessa

reserva de c;gos, com a indicaÉo dos empregados que preencherem as referidas vagas;

i- observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts 115 a 123 da Lei

14.133121.

CúUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E EXTINçÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pela Contratante ou por ecordo sntre

;;rd"; ;".'casos e condiçóes previstas nos Arts.124 a 136 e sua extinção, formalmente motivade nos autos

àà pro"ur.o, assegurados o óontraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts 137 a

139. todos da Lei 14.133121.

Ât3inàdo d€ Íoíma digltalPoÍ
DIONAL DISTRIBUIDORA epp11 el5lprBurooRÂ DE

DE pRoDuros LrDA i::3.93;llii ,,:,e:47{3'm'



Nas alterações unilateÍais a que se reÍeÍê o inciso l, do caput do Art. 124, da lei 14.133121, o Contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressÓes que se Íizerem nas comPras,

de até o Íespectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.

Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contrataçáo e obseryadas as condiçoes de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e condições para receber o seu objeto pela Contratante obedeceráo, conforme o caso, às

disposiÇóes do Art. 140, da Lei 14.'133121.

CLÁUSUI-A DÉCIÍIIA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal do

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da lei 14.'l'33121 e serão aplicadas, na forma, condições,

regras, prazos e procedimentos dêÍinidos nos Arts. '156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
ad-vertência aplicada exclusivamente pela inÍraçáo administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por

cento) aplicada-sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa'de 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquêr das infraçÕes administrativas previstas no

referido Art. íSà; d - impedimênto de licitar e contatar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a Sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável Pelas inÍraçóês

administrativas previsias nos incisoi ll, ilt, tV. V, Vt e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justilicar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

ajminiitraçao irública direta e ináireta de todos os eÁtes federativos, pelo prazo mínimo delrês anos e máximo de

seis ànos, ãpticaOa ao responsável pelas inf[açóes administrativas previstas nos lnclsos Vlll, IX,.X, XI e Xll do

caput do ieferido Art. 155. 6em como pelas iníraçóes administrativas prêvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do

ãã[rt ào ,"",no artigo que justiÍiquem a imposição de ponalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do

reierido Art. 156: f - aplicâção cumulada de outras sanções previstas na Lei 14 133/21'

Se o valor da multa ou ão for recolhido no prazo de 15 dias após a comunic€Çáo a

Contratada, será automati a primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a íazer

jus, acrescido de juros mo cento) ao mês, ou, quando Íor o caso' cobrado judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COi,PENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamênto nos termos deste instrumento, e desde que o contratado náo

tenha conconido de alguma forra para-o atÍaso, será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data

timite Íixada para o pãgamento "ié, d"t, correspondente ao efetivo pagamênto da parc€la. os encargos

moratórios devidos em ra.ao Oo atià.o ná p"g"r"ntà serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =

rató a Para o Pagamento ea do

*ji il'i3.1';il.;l#ãfl1,;
ede lbstitua Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação Íinanceira venha 
" 

se, 
"*tinto 

ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, Será adotado, em

iuoititriçaô, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor'

CúUSUI-A DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13709, de 14 de Agosto de 2018' que é a Lei Geral de

É.i"çaã a"b"oás pessoais r-oÉó,-quJnto á todos os _dados 
pessoais a que tenham acesso em razão deste

contráto, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa'

b - os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei '13 709/18'

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitides em Lei'

d - Constitui atribuiçáo da Contratada orientar e treinar seus empregados' quando for o caso' sobre os deveres'

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD'

e - o contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos oS contÍatos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada'

f - o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

"rar.rú, ó"rrrn"cendo integialmente responsável por garantir sua observáncia

DIONAL DISTRIBUIDORÀ f;'r;'!";"''" 
ae'u c' oouL

DE PRODUTOS LTDA oados:2024 I r 2r I I:r953 {3'oo'



g - O Contratante podetá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável mediantê justiÍlcativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍte
realizado.

i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, com êxceção das

hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/'18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documêntação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somsnte

enquanto não prescritas essas obrigaçóês.

j- Os bancos de dados Íormados a paÍtir da execuçáo do ob.ieto deste contrato, notadamente aqueles quê se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

indúidual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

hoÉrio e rêgistro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilizaÉo, em caso de eventuais omissóes, desvios ou

abusos. Os ieferidos bancos de dados devêm ser desenvolvidos em formato intêroperável, a Ím de garantir a
reutilizâçáo desses dados pela Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a altêrações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de _dados 
pessoais,

quando indicado pela autoridade competente. em especial a Autoridade Nacional de Proteçáo dê Dados, por meio

de opinióes técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúUsUIá DÉCIIIIA QUINTA - DO FORO:

para dirimir as questões decorrêntes destê contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Mamanguape.

E, por estarem dê pleno âcordo, foi lâvrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas Partes
e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELA CONTRATANTE
EUSSANDRÂ MARIA

coNcÉrcÂo DE

BRÍTO:oo74097o4()2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita
o07 .409.704-0?

DIONAL DISTRIBUIDORÂ DE PROD UTOS LTDA
RODRIGO TABOSA DE PONTES
'Í 't 0.682.064-97

PELA CONTRATAOA

DToNAL DrsrRrBUlDoRA âi*liÍüd" 
f"'ridJflá"J,i%3i.?it

DEPRODUTOS LTDA Dado§:2024.rr'2rrr:20:oe{3'oo'

&rÉdo d. ídN dlgh.l Por
ELIsS XDM M^fl^ COi,lCÉC ODE

D.do!: 2024 1 I .2I 0955-.42 {:tto'

Itapororoca - P8,21 de Novembro de 2024.


